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coNSidEraNdo o disposto no art. 129, § 2º, da constituição federal, c/c 
o art. 43, inciso X, in fine, da Lei n.º 8.625/1993, art. 154, inciso X, da Lei 
complementar Estadual n.º 057/2006, art. 2º e 4º, caput, e § 3º, incisos 
i, ii e iii, todos da resolução n.º 006/2011-cPJ, de 30/6/2011 e art. 2º da 
resolução nº 26 do conselho Nacional do Ministério Público,
r E S o l V E:
aUToriZar, em caráter excepcional, a Promotora de Justiça de 1ª Entrân-
cia, MEliNa alVES BarBoSa, titular do cargo de Promotor de Justiça de 
Bonito, a residir no município de capanema, até ulterior deliberação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 21 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 832528
Portaria Nº 3957/2022-MP/PGJ

o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio, usando de suas atri-
buições legais,
coNSidEraNdo a necessidade de garantir o funcionamento e o 
cumprimento das atribuições do Grupo de Trabalho da infância e Juventude, 
criado pela PorTaria Nº 238/2014-MP/PGJ, de 16/1/2014, publicada no 
d.o.E. de 3/2/2014;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 130/2022-MP/PGJ-caoiJ, de 
28/6/2022, protocolizado no “SiP” sob o nº 9829/2022, em 29/6/2022,
r E S o l V E:
coNVocar os Promotores de Justiça abaixo discriminados, integrantes 
do Grupo de Trabalho da infância e Juventude, para participarem da 1ª 
reunião ordinária, no dia 5/8/2022, das 9h às 12h30, a ser realizada de 
modo híbrido, presencialmente, no auditório das Promotorias de Justiça da 
infância e Juventude de Belém, e virtualmente, por meio de link na Plata-
forma Microsoft Teams:
- MÔNica rEi MorEira frEirE (coordenadora do caoiJ);
- adriaNa PaSSoS fErrEira (3ª PJiJ de abaetetuba);
- alaN JoHNNES lira fEiToSa (1ª PJ de Tailândia);
- aliNE cUNHa da SilVa (PJ de Pacajá);
- aliNE NEiVa alVES da SilVa (PJ de dom Eliseu);
- laÉrcio GUilHErMiNo dE aBrEU (1ª PJ de Marituba);
- lÉa criSTiNa MoUZiNHo da rocHa (3ª PJiJ de ananindeua);
- lÍGia ValENTE do coUTo dE aNdradE (2ª PJ de capanema);
- Maria cláUdia ViToriNo GadElHa (3ª PJ de Bragança);
- PaTrÍcia carValHo MEdrado aSSMaN (1ª PJ de Breves);
- PaTrÍcia dE fáTiMa carValHo araÚJo (PJ auxiliar do caoiJ, 4ª PJiJ 
de ananindeua);
- PaUla SUElY dE araÚJo alVES caMacHo (4ª PJ de itaituba);
- PriScilla TErEZa dE araÚJo coSTa MorEira (PJ auxiliar do caoiJ, 
1ª PJiJ de ananindeua);
- SaBriNa MaMEdE NaPolEÃo KalUME (PJ auxiliar do caoiJ, 7ª PJiJ de castanhal);
- TaTiaNa fErrEira GraNHEN (PJ de inhangapi);
- VaNESSa GalVÃo HErcUlaNo (5ª PJiJ de Parauapebas); e,
- ViViaNE VEraS dE PaUla coUTo (6ª PJiJ de Belém).
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 21 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Portaria Nº 4003/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio, no uso de suas atri-
buições legais,
coNSidEraNdo o poder regulamentar garantido ao Ministério Público pela 
autonomia administrativa que lhe é conferida pelo art. 127, § 2º da cons-
tituição federal;
coNSidEraNdo o disposto na lei federal n.º 12.527, de 18 de novembro 
de 2011, que trata do acesso a informações;
coNSidEraNdo o que dispõe a resolução n.º 86, de 21 de março de 
2012, do conselho Nacional do Ministério Público, que institui o Portal da 
Transparência;
coNSidEraNdo o que estabelece a resolução n.º 89, de 28 de agosto 
de 2012, do conselho Nacional do Ministério Público, com a alteração que 
lhe deu a resolução n.º 115, de 15 de setembro de 2014, que disciplina 
no âmbito do conselho Nacional do Ministério Público a lei federal n.º 
12.527/2011;
coNSidEraNdo o contido na Portaria n° 6812/2015-MP/PGJ, que designa 
a ouvidoria-Geral do Ministério Público do Estado do Pará como unidade 
responsável pela administração, fiscalização e gerenciamento do Portal da 
Transparência, no âmbito deste Ministério Público;
coNSidEraNdo a necessidade de criar o comitê de Gestão do Portal da 
Transparência do Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 57/2022-MP/ouvidoria-Geral, de 
20/6/2022, protocolizado no SiP sob o nº 9344/2022, em 21/6/2022,
r E S o l V E:
art. 1º instituir, no âmbito do Ministério Público do Estado do Pará, o co-
mitê Gestor do Portal da Transparência (cGPT), instrumento de controle 
social e concretização do cumprimento da lei de acesso à informação.
art. 2º o comitê será composto pelos representantes indicados pelas se-
guintes unidades:
i - Subprocuradoria-Geral de Justiça, para área jurídico-institucional;
ii - Subprocuradoria-Geral de Justiça, para área técnico-administrativa;
iii - corregedoria-Geral do Ministério Público;
iV - ouvidoria-Geral do Ministério Público;
V - Chefia de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça;
Vi - centro de Estudos e aperfeiçoamento funcional;
Vii -departamento de informática.
§ 1º o comitê terá como Presidente o Subprocurador-Geral de Justiça, 
para a área Técnico- administrativa e como Secretário o chefe de apoio 
da ouvidoria-Geral.
§ 2º Em caso de ausência, afastamento ou impedimento, os integrantes do 
comitê indicarão os seus substitutos, assumindo estes a sua incumbência

§ 3º Poderão ser convidados representantes das demais unidades do Mi-
nistério Público para participarem das reuniões do comitê Gestor ou pres-
tarem informações para subsidiar a execução dos trabalhos.
§ 4º os membros do cGPT não perceberão remuneração, nem acréscimo 
financeiro pelo exercício da função.
art. 3º compete ao comitê:
I - Assegurar que o Portal da Transparência atenda fielmente às normas 
previstas na resolução cNMP n.º 86, de 21 de março de 2012, bem como 
as atualizações apresentadas pelo conselho Nacional do Ministério Público;
ii - Garantir a disponibilidade, autenticidade e integridade das informações 
existentes no Portal da Transparência;
iii - Promover a atualização das informações existentes no Portal da Trans-
parência, fazendo observar os prazos previstos para publicação;
iV - Manter constante monitoramento do Portal da Transparência, para corrigir, 
com a máxima presteza, eventuais falhas ou inconsistências de informações
V - Sugerir à Procuradoria-Geral de Justiça medidas, objetivando o aperfei-
çoamento do Portal da Transparência;
Vi - Exercer outras atribuições relacionadas à gestão do Portal da Transparência.
art. 4º caberá às unidades e aos Órgãos do Ministério Público do Estado do 
Pará à geração de informações e o apoio técnico necessário para a constan-
te atualização e apresentação do Portal da Transparência.
art. 5º as reuniões do cGPT serão realizadas na periodicidade, datas e 
horários definidos pelo Presidente, em comum acordo com os demais inte-
grantes, e com a presença da maioria absoluta de seus membros.
art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 25 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 832282
Portaria Nº 0533/2022-MP/sUB-ta

a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr e aUToriZar o gozo de 30 (trinta) dias de férias ao servidor 
do Ministério Público do Estado do Pará, conforme quadro:

ProtocoLo NoMe eXercÍcio PerÍodo
131427/2022 Maria clara coSTa VaScoNcEloS 2021/2022 16/08 a 14/09/2022

 
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 BElÉM, 25 de julho de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Portaria Nº 0534/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr E aUToriZar o gozo de 30 (trinta) dias de licença-Prêmio, de 
acordo com o art. 98 da lei Estadual n.º 5.810/1994, aos servidores do 
Ministério Público do Estado do Pará, conforme quadro:

ProtocoLo NoMe ParceLa triÊNio PerÍodo

132465/2022 HEloiSa HElENa fEio raMoS 1ª 2017/2022 20/07 a 18/08/2022

134748/2022 Maria lUciNEidE BarBoSa 
MoNTEiro 2ª 1985/1988 16/08 a 14/09/2022

132926/2022 rodriGo roSa dE SoUZa 1ª 2017/2022 16/08 a 14/09/2022
131812/2022 rUiNaldo JUlio MaUES MoraES 2ª 2012/2015 01 a 30/09/2022
134143/2022 THaliTa MoraiS MaraNHao BESSa 2ª 2012/2015 20/07 a 18/08/2022

 
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 BElÉM, 25 de julho de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Portaria Nº 0535/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E S o l V E:
aUToriZar o gozo de férias de servidores do Ministério Público do Estado 
do Pará, conforme quadro:

ProtocoLo NoMe eXercÍcio Nº de dias PerÍodo

132952/2022 adaUTo fErrEira dE aZEVEdo NETo 2021/2022 30 27/07 a 
25/08/2022

132025/2022 alESSaNdra criSTiNE dE Sa MEdEiroS 2021/2022 09 27/07 a 
04/08/2022

133096/2022 alicE rafaEla rodriGUES dE aZEVEdo 
MaGriNElli 2019/2020 30 18/07 a 

16/08/2022

132147/2022 aliNNE NaSSar PalMEira oliVEira 2020/2021 14 18 a 31/07/2022

133331/2022 BrENo iNacio GaioSo 2019/2020 20 16/08 a 
14/09/2022

133975/2022 carloS alBErTo da MaTa VEloSo 2021/2022 30 10/08 a 
08/09/2022

132855/2022 carloS ViNiciUS rEiS doS SaNToS 2019/2020 09 11 a 19/07/2022

132855/2022 carloS ViNiciUS rEiS doS SaNToS 2020/2021 30 20/07 a 
18/08/2022


